
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL 
 

Nº 19/AM/2009 
 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

PAULO JOSÉ DIAS MORGADO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LAGOS, TORNA 

PÚBLICO QUE: 

 

A ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LAGOS reunirá em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA no próximo dia 9 

de NOVEMBRO de 2009 (Segunda-Feira), pelas 20.30 HORAS, no SALÃO NOBRE DO EDIFÍCIO 

DOS ANTIGOS PAÇOS DO CONCELHO, com a seguinte ORDEM DO DIA: 

Ponto 1 - Fixação do valor do Seguro dos Eleitos Locais; 

Ponto 2 - Eleição de representantes (efectivo e suplente) dos Presidentes das 

Juntas de Freguesia como um dos Delegados do Município aos 

Congressos da ANMP – Associação Nacional de Municípios Portugueses 

[alínea a) do nº 2 do Artigo 6º dos Estatutos da ANMP]; 

Ponto 3 - Eleição de Autarca de Freguesia representante no Conselho Cinegético e 

da Conservação da Fauna Municipal [alínea e) do nº 2 do Artigo 157º do 

Decreto-Lei nº 201/2005, de 24/11]; 

Ponto 4 - Eleição de Autarca de Freguesia representante no Conselho Municipal de 

Educação [alínea d) do nº 1 do Artigo 5º do Decreto-Lei nº 7/2003, de 15/01, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 41/2003, de 22/08]; 

Ponto 5 - Eleição de Autarca de Freguesia representante na Comissão Municipal de 

Defesa da Floresta Contra Incêndios [alínea b) do nº 1 do Artigo 5º da Lei nº 

14/2004, de 8/05]; 

Ponto 6 - Eleição de representante da Assembleia Municipal na Comissão Municipal 

para a instalação e a modificação de estabelecimentos de comércio a 

retalho e de comércio por grosso em livre serviço e a instalação de 

conjuntos comerciais [alínea b) do nº 4 do Artigo 7º da Lei nº 12/2004, de 

30/03]; 
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na esperança de obter as correspondentes respostas, antes que a presente legislatura dê o 
seu último suspiro, se possível, antes mesmo que algum dos poços prospeccionados dê o 
seu primeiro espirro de hidrocarbonetos. 1 - É ou não verdade que o Governo assinou com o 
consórcio da Hardman Resources, da Partex e da Galp, três contratos para a pesquisa e a 
exploração de hidrocarbonetos em águas profundas ao largo da Costa Vicentina, sem 
recurso a concurso público? 2 - Porque razão fez a adjudicação por ajuste directo, em vez 
de concurso público, e que vantagens advêm para Portugal por via dessa opção? 3 - Quais 
as áreas abrangidas pela concessão, sua localização exacta, e qual a distância mínima a 
que se encontram da costa portuguesa? 4 - Quais as contrapartidas, exactas e 
discriminadas, que revertem para o Estado português e que constam dos referidos contratos, 
aqui se incluindo todas as rendas, royalties, prestações, ou outras, financeiras ou de outra 
espécie, quer para o petróleo, quer para o gás natural? 5 - Qual a duração máxima dos 
contratos, e respectivas fases e possíveis prorrogações? 6 - Há algum preço preferencial 
para o Estado português na aquisição do petróleo ou do gás natural que vier a ser produzido 
ao abrigo destes esperançosos contratos? 7 - Existe neles alguma cláusula de flexibilidade 
que permita ao Estado português, e aos governos futuros, após a fase de pesquisa, 
reservar-se o direito de não autorizar o início da fase de exploração, se entretanto as opções 
políticas e energéticas, ou as circunstâncias da altura, desaconselharem este tipo de 
actividade? 8 - Foram exigidos previamente, ou para quando está prevista essa exigência, 
Estudos de Impacto Ambiental, relativamente às actividades abrangidas pelos contratos em 
referência? 9 - Caso um desses eventuais Estudos de Impacto Ambiental venha a 
desaconselhar alguma das actividades abrangidas nestes contratos, foram salvaguardadas 
as condições para que as mesmas sejam interrompidas, sem que haja lugar a pesadas 
indemnizações por parte do Estado português relativamente aos concessionários? 10 - Caso 
venha a verificar-se algum acidente nas actividades consentidas por estes contratos, e que 
tenha consequências negativas para o meio ambiente e para as actividades económicas 
ribeirinhas, quais as garantias indemnizatórias dadas pelos concessionários? 11 - Não se 
considera esta política contínua de concessão da pesquisa e da exploração de combustíveis 
fósseis, contraditória com a filosofia e a política de promoção de fontes energéticas 
alternativas, limpas e recicláveis levada a cabo pela outra parte do actual governo?” 
 
- Reprovado, por maioria, o seguinte Requerimento:  
  “A Assembleia Municipal de Lagos, reunida em 25 de Junho de 2007, aprova, 
Unanimemente/ por maioria / reprovou, que seja entregue o presente requerimento ao Srº 
Primeiro-Ministro, para correspondente resposta. Segundo declarações atribuídas ao 
Secretário de Estado do Turismo pelo diário on-line Observatório do Algarve, no final da 
cerimónia de tomada de posse da nova comissão executiva da Região de Turismo do 
Algarve, no passado dia 6 de Junho de 2007, “os presidentes das regiões de turismo 
devem passar a ser nomeados pelo Governo, embora sujeitos a sufrágio de colégios 
eleitorais regionais”, no âmbito da nova lei que se anuncia há muito tempo para estes 
órgãos. Em Novembro passado, o governo lançou a polémica e a incerteza no sector, 
quando foi tomado conhecimento de um ante-projecto de lei, que constituía uma verdadeira 
aberração, quer sob o ponto de vista da técnica e da forma jurídica, quer sob o ponto de 
vista do conteúdo. Esse documento, a ser levado adiante, representava um golpe profundo 
nas competências das Regiões de Turismo e no carácter democrático e descentralizador 
que esteve na origem das mesmas. As Regiões de Turismo têm constituído um verdadeiro 
exemplo de parceria público-privada, e uma emanação de um poder político de baixo para 
cima, a partir das autarquias locais. Tantas foram as críticas que se abateram sobre esse 
esboço legislativo, que o governo se fechou num inaceitável muro de silêncio, permitindo 
todo o tipo de especulações e gerando insegurança nestes organismos, nos seus 
responsáveis e nos seus trabalhadores. Passaram mais de sete meses. Aqui ou acolá, o 
governo vai deixando cair gota a gota a maré do seu espírito centralizador, contrariando na 
prática  as  grandiloquências  descentralizadoras  do  discurso. A verdade, é que o Governo 
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está a concentrar todo o poder de decisão do sector no instituto Turismo de Portugal, num 
autêntico patronato concentracionista, tudo o mais parecendo destinado a um papel menor 
de subserviência, correia de transmissão e agente da política governamental. Pretender 
que os futuros presidentes das Regiões de Turismo, sejam nomeados pelo governo, para 
posterior ratificação de um qualquer colégio eleitoral, é um estrondoso passo atrás rumo à 
regionalização e à descentralização, e à aproximação entre eleitos e eleitores que o 
governo diz professar, mas cuja prática é exactamente o contrário. Seria um simulacro de 
democracia. Importa que o governo esclareça, desde já, quais as suas reais intenções 
nesta matéria. E que o Secretário de Estado do Turismo confirme ou não as declarações 
que lhe foram atribuídas. Assim, ao abrigo das disposições constitucionais, legais e 
regimentais em vigor, requeiro a V. Exa. se digne obter do Primeiro – Ministro resposta às 
seguintes questões: 1)- É ou não verdade, que o Secretário de Estado do Turismo, no 
passado dia 6 de Junho de 2007, declarou ao Observatório do Algarve que, “segundo a 
nova lei das Regiões de Turismo, os respectivos presidentes devem passar a ser 
nomeados pelo Governo, embora sujeitos a sufrágio de colégios eleitorais regionais”? 2)- 
Pensa o governo, antes de tomar qualquer iniciativa legislativa nesta matéria, debater o 
assunto no quadro da Assembleia da República? 3)- Quando pensa o governo estar em 
condições de apresentar publicamente a sua proposta de alteração ao quadro legal das 
Regiões de Turismo?” 
 

- Aprovada, por maioria, a seguinte Proposta de Recomendação: 
  “Considerando que nos últimos anos a Vila de Odiáxere tem assistido a um aumento 
populacional permanente, sendo das Freguesias rurais do Concelho de Lagos onde a taxa 
de natalidade é mais acentuada; Considerando que as actuais instalações escolares da 
Freguesia se demonstram insuficientes e reduzidas; Considerando que os filhos dos 
Odiaxerenses merecem instalações condignas para um ensino de qualidade; Considerando 
que se encontram a frequentar a Escola EB 2,3 das Naus um total de 109 alunos 
provenientes da Freguesia de Odiáxere; Considerando ainda que as Escolas EB 2,3 de 
Lagos suportam um número excessivo de alunos, bem como os dois agrupamentos 
verticais, que ultrapassam os 1.000 alunos, a criação de um terceiro agrupamento vertical 
poderia ser uma solução; O membro da Assembleia Municipal de Lagos e Presidente da 
Junta de Freguesia de Odiáxere, propõe: Que a Assembleia Municipal, reunida em 
Odiáxere no salão do Complexo Desportivo, no dia 25 de Junho de 2007, delibere 
recomendar à Câmara Municipal de Lagos que desenvolva esforços junto das várias 
entidades competentes no sentido de ser construída uma nova Escola Básica integrada, ou 
seja, com as valências do pré-primário até ao 9° ano de escolaridade, contemplando um 
Ginásio Desportivo.” 

 
- Aprovada, por unanimidade, a seguinte Proposta de Recomendação: 
  “Considerando que a Vila de Odiáxere se encontra dividida pela travessia da Estrada 
Nacional 125, causando enormes transtornos para a nossa população, principalmente para 
idosos e crianças; Considerando que o fluxo de tráfego na E.N. 125 continua cada vez mais 
acentuado, criando enormes dificuldades nos acessos transversais à mesma; 
Considerando que este é um sonho desejado há muito pela população de Odiáxere; O 
membro da Assembleia Municipal e Presidente da Junta de Freguesia de Odiáxere, propõe: 
Que a Assembleia Municipal de Lagos, reunida em Odiáxere no salão do Complexo 
Desportivo, no dia 25 de Junho de 2007, delibere recomendar à Câmara Municipal de 
Lagos: 1. Fazer constar no Plano de Urbanização o traçado de uma nova estrada circular a 
sul da Vila de Odiáxere; 2. Sugerir que a Câmara se candidate a financiamento para o 
efeito, de modo a executar a obra o mais rápido possível, concretizando assim o que tem 
sido um sonho da população de Odiáxere ao longo dos anos; 3. A Junta de Freguesia de 
Odiáxere sugere que o traçado se inicie no entroncamento do Arão com a EN125, faça 
ligação com o Vale da Lama, Meia Praia, Palmares, Caliças, Torre e ligue com a rotunda do 
nó de Odiáxere EN 125/A22.”  
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Ponto 7 - Eleição de representantes (efectivo e suplente) da Assembleia Municipal 

de Lagos no Conselho Geral da Empresa Municipal Lagos-em-Forma – 

Gestão Desportiva, E.E.M. [nº 1  do  Artigo 21º dos Estatutos da Lagos-em-

Forma – Gestão Desportiva, E.E.M.]; 

Ponto 8 - Eleição de representante da Assembleia Municipal para o Conselho da 

Comunidade do Agrupamento de Centros de Saúde do Barlavento [alínea 

b) do  nº 1 do Artigo 31º da Lei nº 28/2008, de 22/02]; 

Ponto 9 - Designação de Cidadãos pela Assembleia Municipal para integrarem o 

Conselho Municipal de Segurança [alínea k) do nº 1 do Artigo 4º do 

Regulamento do Conselho Municipal de Segurança]; 

Ponto 10 - Eleição dos Membros para a Assembleia Intermunicipal da Comunidade 

Intermunicipal do Algarve [Artigo 13º dos Estatutos da Comunidade 

Intermunicipal do Algarve]; 

    Ponto 11 - Comissões da Assembleia Municipal. 

 

E, para constar, se publica este Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares públicos do costume. 

 

Paços do Concelho de Lagos, 30 de Outubro de 2009 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 
 
 
 
 
 
Paulo José Dias Morgado, Dr. 
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